
_ ABE; DE SERP4IPI) 
_FUNDO MÚNiCIP 	S:iD  

• Caritrato cime entre si celebram O 
.17IINDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
:DO NT_ÓPOLIS, -. ESTADO DE 
^ SERGIU e a empresa NPIll 

COMÉRP"I0 EMELT ME, que tem 
laseno obj..to o fornecimento de rnóveial. 
,-)22-a esta ,j'refeitura, fiendamentado no 

aa3  09/2015 'ATA DL, 
1:?_EGISTI: :e DE - 	ços NC 
UiLs:;(3 

Pelo presente instrumenre particular O FUNDO ML1.LCÍpAL DE SAÚDE DG 
NEÕPOUS, PsTAno DE SERGIPE, com endereço ads-t: sistrativo a Rua do Borafna 

inscrita no Cl\IPJ./MIE sob e nd  11.367.451 t000i-20, rearresemado neste ato por seta 
Secretário o Sr. A LI.VSSON TWAI, SERRA: 11. 4NI.NS, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a era presa l\I721; COIMLÉRCIO LIRELI fl3, inscrita no CNPI sob n° 

A4:9.049/0001-42, sediaia: as a Rua Sc joasti;  icj.)^bli; 	Ge .,aso de São Icão/SE, neste att 
representado ITALO 1.2\SIL. SANTOS SOUZA, RO nc 2.I `l5.463-3 SSP/SE. e CPT-1  n' 
048.262.405-11, residente e domiciliado na Rua Vereador ,,ariázic Vieira de Melo, 610: 
Cedro de Site kião/SE, doravante denominada .E1ONIRj ..PADA..,, resolvem filmar e 
presente Contrato:  fenclarrie.aratic no Processo de Licitação ia modalidade Pregão de rt" 
090015, Que sera regido cm ecrifjoirsaidade com a da i„e/.. Federal ra.3  10.520, de 17 de julho 
dr. 2002, e, subsidiariatnente oela Lei o 2.666, dr) 11 de ainleo de 1993, obedecendo 
integralmente o regularraemo aprovaiic pelo Decreto :Federal al" 3.555, de 08 de agosto de 
2000, e, ainda, pela Lei Complemet tar ti° 23. de 4 de elezetnbro de 2006, observadas 
aiierações posteriores Introatizidas nos referl3. 	.piedinas leiRaa s. e as cláusulas e condições 

seguir estabelecidas: 

ULA PRIMEIRA DO OJFTO 

1. Este Contrato tem por objeto a aati  „41c, 
atender as necessidades deSea Secretaria, 
pela Prefeitura Municipal de l0EOPOLITsiti 
no Anexo 1 do Edital, eue ±az parte integran• 

de moveis eletrós-sos e eleaoclomesticds para 
) a' • .giTo P: 	ti' 09/2015 reglizads 

me espaellicações técnicas constantes 
nresettte serrati. 

CLÁUSULA SEGLTN,b. 

2. As despesas oriundas' 	... 
.erçarrientáricis no O:carne-etc . 
• aecaua dotação,  soft:dente., obeatecend, • 

°Re_ 

.Crimata s. cace:Tento à conta. dos recursos 
moto 	 ist'ide de NEÓPOLIS/Sr. 

cegou -te elaSslficaeieM 



ESTADO DE SERGIPE 
"FUNDO MUNICIPAL DE S.52.3(121e: 

UO: 03010— Fundo Municipal .cle ;Saúde; AÇÃO: 2040— Dom 's Programa do Governo Federal e 
Estadual - Elemento de' Despe.ça:; Elemento de DM:DOSEI:,.:4,',90:52 — Equipamento e Material 
Permanente; Fonte de Recurso: 027 PAB INCREMENTO. 

2.1. No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução do Contrato fkará assegurada mediante á 
emissão da Nota de Empenho à conta do elemento de despesa, da mesma natureza, 
constante na Lei Orçamentária respectiva. 

CLÁUSULA TERCEIRA. -DO VALOR ' • 

3. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato. o CONTRATANTE, pagará a 
CONTRATADA, totalizando um vaLor global estimado de RS :23.270,00 (TRINTA E TRES MEL 
DUZENTOS E SETENTA R.AIS). 	• 

3.1. Nos preços estão incluídas todas as .despesa.s de salários e encargos sociais, fiscais e 
comerciais, bem como quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das 
obrigações decorrentes deste Contrato,-  exceto os impostos 'e 	taxas, quando 'aplicáveis;  
cujas alíquotas deverão estar informadas.  separadamente. 

CLÁUSULA QUARTA DOS REAMiSTES E REVISÃO fOS PREÇOS • 

4.1. Os preços dos serviços;  objeto do Contrato, permanectitlto irreajustáveis durante a' 
vigência de I2(doze) meses No caso de haver proirOgação do Contrato, os preços poderão .  
ser reajustados, de acordo com índices oficiais; 

4.12. Se durante o período de 05 (cinco) meses °toner aumento de preços no objeto dos 
serviços a serem colmatados, em conformidade. criai. a legiskoão. pertinente, os mesmos 
serão readequados, a fim de • manter o equilíbrio econômico-financeiro da empresa;  
devendo a comprovação ser feita pela apresentação -ao CONTRATANTE, por parte da 
CONTRADADA, da razão crie autorizou o referido aumento;• 

4:3. A CONTRATADA riga-se ,a. repassar ao L011-lTRArlYANTE todos os -preços e 
vantagens (Ofertados ao mercado, sempre que essesforem. mais .vantajosos do que .toS • 
vigentes. 

CLAUSULA QUINTA— DA VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência do contrato será da sua, assinatura 	até 30(trinta. dias), com. 
inicio na data do recebimento da ordem .d.e: sc:nriços :Sefilbj que as montagens dos' 
equipamentos serão obrigaMtlas entregues em até 24(-vime.e craorro) horas a Sua entrega. 

CLÁUSULA SEXTA - fiM OBRIG:k,,OES D CONT.RATADA 

ph,  



, ESTADO DE SERGIPE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAIIDE 

6.1. Na execução do objeto do presente Contato, Obriga-se a CONTRATADA a envidar 
, todo o empenho e dedicação necessários ao .fiel e adequado cumprimento elos encargos que 

lhe são confiados, obrigando-se ainda a: 

o Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessários e 
demais despesas exigidas para a execução' dós,  serviços, será de responsabilidade da 
Contratada; 

e A CONTRATADA_ deverá executar os serVicos descritos Lio presente Projeto e outros 
que, porventura, venham a ser fazeffiecesSári6 durante o. decorrer do período; 

e A Contratada deverá, se assini'exigão, manter Ciisposiçao no local da prestação dos 
serviços;  o•resnonsável pela empresa; 

o Responsabilizar-se peloe danos causados diretamente e Prefeitura ou a terceiro: 
• decorrentes de sua culta o::t dolo na execuçãd:do Corttra.tó nãr: excluindo Ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o awnlpainbarnento.péla C »ntratante; 

e 12esponsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou auwisquer outros Termos de, 
Autorização que se façam necessários à execução do Contra :o; 

e Executar fielmente o objeto contratado e o praw estipulado;• 

e lieparar, corrigir, removeu-  ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, c objeto 
do Contrato em que se v.-trificatern vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de 
vigência da garantia dada. s‘ripulada raprópostada Conn-ata.kae 

e Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração oe, delito, sejkqual for, quando 
praticado por empregado seu e relacionado à execução do serviço prestado à Prefeitura,' 
sobretudo quando envolver õ nome e ou a imagem deste ou.de  qualquer de 'seusservidores: 
ou autoridades usuárias; 

e Manter, durante toda a execueso :do contatoe tesaigênci:s s de habilitação ou condições 
• determinadas no procedimento da licitação 'que deu origem presente Contrato, sob pena 

de sua rescisão e aplicação dag penalidades ora ',revistai; 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONT'ilATANTE 

7.1. O CONTRATANTE;  durante a vigência'deste ipnfrato. compromete-se a: 
.,• 

e 	Efetuar o pagamento nas;  condições e preço pactuados. 

e 'Proporcionar à, Contratada terias as-,condições. :necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente Contato, .consoante estabr:lece a Lei' ri'. 8.666/93; 
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TALO -Oiti; SEIZOPPIR 
FUNDO MUNICIPAL DE Sm,L. 

e Designar um represerimme pata acompanha.' e fisca11:;c a execução do presente 
Contrato, que deverá anota: ern registro próprio, tetias as oect .igncias verificadas; 

Comunicar à Contratada teih e (malquer ocornincia relat,itinada com a execução dos 
serviços, diligenciando nos casos que exigem:  providêrt(sas ri. ;.,ve.,:tiv• Eis e conetivos.  

CLÁUSULA OITAV - ‘0} CCDsPfflÁïvIrTo E :tiA P1.SCALIZAÇÃO 

8. :A execução do pre.serte Conniato será fiscalizada pela Secreta:ia Municipal de SAÚDE, 
aom autoridade para exercer, e nome do CONITIATAN rL toda e qualquer ação de 
orientação geral, controle é, fiscalização dosserviijos contrata tos. 

8.1. À FISCALIZAÇÃO compete, entre oua-as atrib.  

1 - Solicitar à CONTRATADA, e., seus, prepostás, ,  cu oloter da: Administração, 
tempestivamente, todas as providènclas necessárias; ao bom a::.:12inento deste Contrato; 

II - Verificar a confoiantiiitie: datnição.coni.-tetttial com az; wnTias especificadas e se os 
procedimentos emprega:les são adecistcidos, paus garantir a quilidacie desejada dos serviços; 

111 - Solicit-r, sempre que juigar iiticessaiim a comi  ovacão.cie valor vigente dos preços; 

• IV - Anotar, em registro .nrópric„odas as oconriciets relacionadas com a execução do 
Contrato, determinando o iii.ie tias .11C,CCSS0riP 	 él,'S faliras.  ou defeitos 
observados 

8.2. A ação da íÇÇá l7 CkQTiffrz, f;xoneta:  a CONTRATADA. de. suas • 
responsabilidades contratuais. 

CLÁUSULA NONA DAGONDIOES. I.,5-;; 	ERIMENTO 

9. O seu recebimento dar-será de MC 

8.566/93, com alterações titasteripres;:  • 

9.1. O serviço executado em. desacordo com o estipelsdo no inatrumemo convocatório e na 
proposta do adjudicatário set:á rejeimdo pai-ei& ou totalmente, conforme o caso; 

9.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência.-. Arte>.: , I. do Edital são meramente 
estimativas, podendo ser slteradas, para mais. eu para timos, de acordo com as 
necessidades do CONTRA' NIT); 

9.3. Caberá ao Secretário :Municipal de SAÚDE, do COM EitTANTE, o recebimento e a 
atestação da(s) Nota(s) Pise:ai(is) Fatura(s) correspoadentes.,sim serviços executados, em 
pieno acordo com as,especificações comidas no Anexo1 deste ;;.!entrato. • 
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ESTADO DE SERGIPE 
FUNDO MUNICIPAL DE SA i:TDE;  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

10.1. Os pagamentos sena: efetuados mensalmente,. niedisnte apresentação das notas 
fiscais/faturas dos serviços objeto do Contrato. As referidas notas fiscais deverão ser 
apresentadas com um intervalo mínimo de 05, (cinco) dias consecutivos do seu vencimento, 
no protocolo desta Prefeitura,. acompanidadásda •seguinte documentação hábil à quitação: 
Ndta(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o atestoique•as serviços foram executados; a Certidão 
Negativa de Débitos — CND, expedida peló-Jjátituto 'Nacional de Seguridade Social — 
INSS; Certificado de Reatlasridade -(4e :Situação do. FGTS CRF;  emitido pela Caixa 
Econômica Federal e Certidão Negativa. de Débitos Estadua,  junto à Fazenda Estadual e 
ou Municipal, e de débiros.trabalhistas: 

• 
10.1.1. Eventuais pagamentos efetuados, a maio: ou a me,  aor;  em virtude de erro no• 
faturamento, poderão ser ec iiperisados nas...kl:troas seguintes; 

10.2. Na hipótese de estarem os documentos ellScrimirados. 	 item 10.1 com a validade 
expirada, o pagamento ficatá retido até a aprésertação. de. n:,:vos documentos,- de/1C° do 
p:azo de validade, • não cabendo ao CONTRATANTE. nenhuma responsabilidade sobre -o 
atraso no pagamento; 

103. Decorridos 15 (q9,:azr.,) J s cot-adQs da data .ern. cji-w:.03 pagarnentos estiverem 
retidos, sem que a CONTRATAll».. :apresente a cloomnenwlo hábil para liberação doa 
seus créditos, o Conaato será rescindido unilateralmente pele CONTRATANTE, ficando 
assegurado à CONTRATADA, tão semente;  o direito ao recebimento do pagamento • dós: 
serviços efetivamente presta ."os e atestados na forma .co item 1 l}.1. 

10.4. Nenhum pagamento será efetrIn4o CONTRATADA, enquanto pendente dê 
liquidação qi ialquer débito: referente, à ..;event5.3.a4 • h:regula:idade, inadimplência ou 
penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS SANCÕES AJWINISTRATIVAS 

11, No caso de atraso injustificado . ou inexecução„ total ',iç. parcial, da compromisso 
assumido com o CONTRATANTE, -  2:5 sanções adtainistrativas aplicarias 
CONTRATADA serão: 

1 - Advertência; 
II - Multa; . 
III - Suspensão temporár 	 brriento de contratar com a participar lie:ha 
Administração; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrata,: com a Administração Pública; 

11.1: A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por lie) do valor da parcela 
mensal dos serviços em atraso. e, no caso de:atraso, não jUStifiC,WLD .devidamente, cobrar-se- 
e..-1% (um por cento) Por dia, •.52bre v V2iDY 111:2,ASal 	iespecti,:v,F.t parcela afetada, o que, não 



ESTADO-DE SERGIPE • 
FUNDO MUNICIPAL DE SÁÚDE 

impedirá, a critério da Prefeitura, a 'aplicação das demais sanções a que se refere esta 
cláusula, podendo a mul-us ser cobrada diretamente da CONTRATADA, amigável ou 
judicialmente; 

1 L2. Case a CONTRATADA venha a falhar ou fraudar a execução do Contrato;  
comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido 
o direito prévio cia citação e da ampla defesaPjficara impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 5 (cinc0) •anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que sejittomovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade', 

11.3. Serão considerados fr..justificados os atrasos não com Ficados tempestivamente ou 
: 	indevidamente firridarnern ;Idos, ficandó suaaceltação a critério cio CONTRATANTE.. 

1.1..4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte da CONTRATADA, na forina do.: lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO- CONTRATO E RESPECTIVAS. 
ALTERAÇÕES 

- 12.1 Compete a-  ambas as parles. de comum acordo, salvo .nas situações tratadas neste 
instrumento, na Lei u.' 8.666/93, com. alterações posteriores e em outras disposições legais 
pertinentes, realizar, mediante Termo AditivoHe/ou Termo df: Re-Ratificação, as alterações 
contratuais que julgarem c mvenientes.• 

12.1.1. A critério do 'CONTRATANTE .e em- Junção. das necessidades, dos serviços, a 
CONTRATADA fica obrigada a aceitar, is.as-.rdesmas condiçiSes contratuais, os acréscimos 
ou supressões em até 25% (vinte e cinco por cento), da valor inicial atualizado do 
Contrato. 

12.2. A Administração poderá cancelar a Nota. de Empenho que vier' a ser emitida, em 
decorrência do - Pregão Presencial ..e.• .• rescindir o correSpondente Contrato, 
independentemente de interpelação, judicial ou: .extajuclicial, ficando••, assegurado. o 
contraditório e o direito de defesa: • 

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação., da CONTRATADA, ou girando 
ela for atingida por execução judicial, ou outros ik!),:s que comprometam a sua 

• capacidade econômica e financeira; -• • 

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com ;inibição de licitar ou contratar 
com qualquer órgão da Administração Pública, 

c) em cumprimento de determinação adsnirástratirca ou judicial que declare a nulidade 
• da adjudicação. • 
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1"2. 73. Em caso de concôrrian, o Contrato tporler.4.. set.  une.rrido, se a CONTRATADA oferecer gt-zantiais c. e sat oonsider-(idas adetivaylá: e suficientes para o sadsfat. 63-lo curity.ftmento das obrigat:-Sesp,rvii eia oqctitr..2-'S; 

CL ÁUSULA DÉcrmig, TERCEIRA - DA DV:iNtiiN07, E DÁ RESCISÃO 
13. O presente Contralc/i.-,-oderá ser deto.;$•.-i. 	rcotificas;:á ekoress- 	T'•; „ 
aintececiência mínima de 30 (tinta) dias .e te:  ?ajo ajúizo do CONIRAt.241N1t, nos 
casos previstos no Art. 79, inciso .i, z Lei 	.666/9'3, com altera*Ses, posteriores, 

:CLÁUSULA DÉCIMA QUA.RTÀ--,D0...170iRtz..-ii• ••• 

ti. Fica eleito. o Forc.., 	 E61.7).0IISISE:ipara:diLidiiiic. r 	oz.iun-43;.deste Contate, 
não resolvidas na esfera anniinistt.va,;cozwien.re.,,,,zg rrt-aiStr:t'È:;.  de quaiquei;.:outo;por mais privilegiado que seja 
E, por esta:remjustos e piOtuar2os.„•-.assiuEá-r:4';.ct-.,,s,est•ei,.Tçianio de. Contato; 	tés' (02) 

• 

vias de i.g.r.2aFrotma e teor, tia pseriçe 	;;;_iniabzis 

reconhecidos os direitos da ./k 
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P. 

ESTADO DE SERGIPE 
FUNDO MUNICIPAL DE 

Obs.: O anexo 'a este .sotão os itens ganos por cada l'hita2te contando preços e especcações 
técnica. 

ITEM' 

L 

DESCWil0 	 OUANT. 
:i, 	• , 

4 
01 ' ARM4R10 EM ACO CA02 P5RT4,SCr.-7-1—U2VD -1  22 I ARMARIO EM 	

"f:  — AÇO C/04 CA VE,TÁ,9• j •GI.ATD 11 03 CA.DEIRA FM 	 ,- 
1 UNI) 	I 9'1 

I 04 ESTANTE EM A(,'9 C/06 PR 4TEIEI.RAS 7 UND : 2 I 05 LOGAR1N4 03 LUGARES • I •0741.) . 	101 

2 1 
06 

. 	

. 	
; 

; MESA DE 1,20,1{0,60 C/07 eilf/E.TA.S 	I UND 	I 
07 

• 
,' 08 

I PURIFICADOR DE 	 :: AGUA DE PAREDE .:: °ND 
;. 4 

MESA DE COZINHA 	 ; C/06 CADEIRAS 	I (.:7\iD 	: 2 
: 09 
; 

VENTILADOR DE PAREDr 5'0CM- , • 	: UND 101 

L159 
1 	7 1 
„ 

VENTILADOR COT UNA SOCM-- 	• 	I 7WD 10 
GELADEIRA 	;: r?0 1-rner  - 	 (AVO , 5 I 

TOTArn 

225,00 I 2250,00 

1595,00 I 7.97500 

jUNIT. 
1  715,00 	2.860,00 
600 	6.600,00 
100,00 900,00 

270,00 540,00 

335,00 3.350,00 
335,00 1670,00 
795,00 j  3.18000 

I 
925,00 1 2.775,00 
217,00 • -2..1.70,00 

VALOR TOT4L.C.23.270,(,2 	• 
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